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= LEI MUNICIPAL Na 829, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1983 =

Autoriza a abertura de um cr~dito esp~
cial até o valor de ~$ 3.500.000,00 .,
para aquisição de um veIculo novo de I,passageiros, e outras despesas necessa
rias.

A Profa. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do Municlpio I

de Icém, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições l~
gais,

'$o AFAZ SABER, que a Camara f"'lunicipalaprovou e ela sancãnna e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ag
quirir um velcu'lo'de passageiros, mediante licitação, de tração mecânica ,
e fabricação nacional, zero quilômetro, para atender os serviços deste ~
Municlpio no setor do Gabinete do Prefeito.

ARTIGO 2Q - Fica autorizado a abertura de.um cr~dito especial
at~ o valor de~$ 3.5000000~ao (tr~s milh6~s e quinhentos mil cruzeiros),
para a aquisição do veIculo de que'trata o artigo anterior e despesas com
licenciamento e fi~nctamento.

ARTIGO 3Q - As despesas referidas no artigo anterior corre -
rão por conta de anulação parcial em igual valor, da seguint~ dotação de
verba do Orçamento vigente, a saber:

6rgão: 2. CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade Orç.: 2.15 Terminal Rodoviário
4.1.0.0. Investimentos
4.1.1.0. Obras e In~talaç6es.. . ,Construçae da Estaçao Rodoviaria

,ARTIGO 4Q - O Poder Executivo e autorizado ainda a realizar'
operação de crédito de acordo com as normas usuais com instituição finaE
ceira, visando o financmamento do veiculo até o valor de seu custo.

,ARTIGO 5a - Esta Lei entrara em vigor na data de sua public~
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Registrada

de 1983.

desta Pre -
feitura, na data supra.


